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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2023

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte três, às dezesseis
horas, reuniu-se na sala 6009, no sexto andar do prédio da Reitoria,
Cidade Universitária, mediante prévia convocação individual, o Conselho
de Assuntos Estudantis da PRAE/UFMG, sob a Presidência da Pró-reitora
de Assuntos Estudantis, Professora Licinia Maria Correa, com a presença
dos seguintes Conselheiros: Cássia Juliana de Souza (CAC); Héliton
Martins Reis Filho (DCE); Selma Fabiana Bazan (APG); Shirley Aparecida
de Miranda (PRAE); Teresa Cristina da Silva Kurimoto (FUMP).
Convidados: Daniela Virgínia Vaz (NAI); Vinícius dos Santos Tavares
(PRAE).1. INFORMES: A representante da CAC informou que recebem
contatos de estudantes ingressantes sobre moradia e hospedagem. Indicou
que recorre ao site da DRI existem algumas informações sobre
referências de pensionatos na região em torno da UFMG. A partir do dia
21/03/2023, terça-feira, inicia-se o processo eleitoral na APG.
Seminário de Política de Permanência de Estudantes na UFMG: avanços e
desafios, dia 03/04/2023, segunda-feira, das 13 às 16 horas, na Sala de
Seminários 1014, na Escola de Engenharia da UFMG. Conferência de
abertura do ano letivo: Ciência, Tecnologia e Inovação para o
Desenvolvimento Nacional, com Luciana Santos, Ministra de Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI), 20/03/2023, segunda-feira, às 15 horas,
Auditório da Reitoria. 2. Mudança de Resolução – Conselho de Moradias:
A Secretária de Gabinete da PRAE entregou aos Conselheiros uma cópia da
Proposta de Alteração da Resolução Nº 11/97 do Conselho Universitário,
de 6 de novembro de 1997 para consulta, apreciação e discussão. A Pró-
reitora de Assuntos Estudantis, Licinia Maria Correa, fez a
apresentação do documento. O propósito é dar conhecimento às discussões
realizadas e ao mesmo tempo retomar a reflexão. Os Conselheiros
presentes sugeriram algumas modificações no documento. Essa Resolução
será encaminhada pelo Conselho de Moradias para ser aprovada na Reunião
do Conselho Universitário. 3. Projeções da Assistência Estudantil 2023:
Na última Reunião do Conselho de Assuntos Estudantis de 2022, foram
apresentadas aos conselheiros as planilhas de previsão orçamentária. O
orçamento de 2022 se manteria o mesmo em 2023. O Ministro da Educação
se comprometeu a fazer uma revisão no orçamento das universidades. O
valor orçamentário remonta à 2006. O Orçamento da Assistência
Estudantil é insuficiente para atender às demandas, cada vez maiores.
Hoje não é possível atender às demandas dos estudantes que ingressam,
pois não podemos exceder o quantitativo de 2022. No cenário atual, o
recurso PNAES só consegue atender aos quantitativos e suportes atuais,
sem novos ingressos e sem reajustes, até setembro/23. A Presidente do
Conselho de Assuntos Estudantis, Licinia Maria Correa, agradeceu a
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presença de todos os Conselheiros, e os convocou para a próxima reunião
a ser realizada em 13 de maio de 2023. Em seguida, encerrou a sessão,
da qual eu, Leda Sanches Lemos Secretária do Conselho de Assuntos
Estudantis da PRAE, lavrei a presente ata que assino com a Presidente
do Conselho de Assuntos Estudantis.

Documento assinado eletronicamente por Licinia Maria Correa, Pró-
reitor(a), em 19/12/2023, às 17:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leda Sanches Lemos, Auxiliar
em Administração, em 03/05/2024, às 14:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2779178 e o código CRC DA3A1541.
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